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EXTRATO DE CONTRATO N° 039/2022 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022 

 
 
CREDENCIAMENTO /CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, CNPJ 75.771.261/0001-04.  
 
CONTRATADA: LUCIANA CLAUDIA DOS SANTOS, CPF/MF nº. 007.788.089-71.  
 
OBJETO: Credenciamento de pessoa física visando a contratação temporária de 03 (três) visitadores e 01 (um) 
supervisor para atuar junto ao programa primeira infância no SUAS/CRIANÇA FELIZ vinculado a Secretária Municipal 
de Assistência Social de Bom Sucesso/PR, nos termos das condições estabelecidos neste Termo de Chamamento. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$14.544,00 (quatorze mil e quinhentos e quarenta e quatro reais 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  
 
AMPARO LEGAL: INCISO I, ART. 25 DA LEI 8.666/93. 

 
DATA DA ASSINATURA: 10 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO DA SILVA 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 040/2022 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022 
 

 
CREDENCIAMENTO /CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, CNPJ 75.771.261/0001-04.  
 
CONTRATADA: ROSA MARIA BASTOS VITAL, CPF/MF nº. 634.853.549-53.  
 
OBJETO: Credenciamento de pessoa física visando a contratação temporária de 03 (três) visitadores e 01 (um) 
supervisor para atuar junto ao programa primeira infância no SUAS/CRIANÇA FELIZ vinculado a Secretária Municipal 
de Assistência Social de Bom Sucesso/PR, nos termos das condições estabelecidos neste Termo de Chamamento. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$14.544,00 (quatorze mil e quinhentos e quarenta e quatro reais. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  
 
AMPARO LEGAL: INCISO I, ART. 25 DA LEI 8.666/93. 

 
DATA DA ASSINATURA: 10 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
JOSÉ ROBERTO DA SILVA 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 041/2022 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009/2022 
 
 
 
CREDENCIAMENTO /CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2022 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO, CNPJ 75.771.261/0001-04.  
 
CONTRATADA: DIESSICA FERNANDA OLIVEIRA DOS SANTOS, CPF/MF nº. 045.914.241-03.  
 
OBJETO: Credenciamento de pessoa física visando a contratação temporária de 03 (três) visitadores e 01 (um) 
supervisor para atuar junto ao programa primeira infância no SUAS/CRIANÇA FELIZ vinculado a Secretária Municipal 
de Assistência Social de Bom Sucesso/PR, nos termos das condições estabelecidos neste Termo de Chamamento. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$14.544,00 (quatorze mil e quinhentos e quarenta e quatro reais. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  
 
AMPARO LEGAL: INCISO I, ART. 25 DA LEI 8.666/93. 

 
DATA DA ASSINATURA: 10 DE JUNHO DE 2022. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO DA SILVA 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2022 
PREGÃO ELETRONICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7/2022 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 75.771.261/0001-04, com sede à Praça Paraná, 77, Centro, nesta cidade 
de Bom Sucesso – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, José Roberto da Silva, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 5.197.566-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 830.903.809-78, residente e domiciliado nesta 
cidade de Bom Sucesso - PR e, de outro lado, a empresa: Cirúrgica Real – Comercial Hospital e Farmaceutica - 
Eireli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.880.586/0001-87, com sede na Rua São 
Paulo, nº 130, complemento: Terreo, Bairro: Centro, na cidade de Lunardeli, Estado do Paraná CEP 86.935-000, neste 
ato representada pelo Senhor (a) Wilson dos Santos Machado, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 1.429.002 
SSP/PR e inscrito (a) no CPF/MF 207.642.519-53, residente e domiciliado na Avenida Rui Barbosa, 4602 – centro, 
Lunardeli, Estado do PARANÁ, CEP 86.935-000, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 
FORNECEDOR: Cirúrgica Real – Comercial Hospital e Farmacêutica - Eireli - CNPJ: 04.880.586/0001-87 
Valor Total do Fornecedor: 254.632,50 (duzentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e trinta e dois reais, e cinquenta 
centavos) 
LOTE 1 LOTE 1 
Valor Total do Lote: 794,00 (setecentos e noventa e quatro reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ABAIXADOR LÍNGUA, MATERIAL: MADEIRA, TIPO: 
DESCARTAVEL, COMPRIMENTO:14CM, 
FORMATO:TIPO ESPÁTULA, LARGURA:1,50 CM, 
ESPESSURA:2MM, PACOTE COM 100 UNIDADES. 
BR:0348807 

ESTILO UNID 200 R$ 
3,97 

R$ 
794,00 

 
LOTE 2 LOTE 2 
Valor Total do Lote: 115,00 (cento e quinze reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, MATERIAL:EM 
POLIETILENO (PLÁSTICO), TIPO BICO:BICO RETO, 
LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, TIPO 
TAMPA:TAMPA EM ROSCA, COR:TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE:250 ML. BR:0279893 

J 
PROLAB 

UNID 50 R$ 
2,30 

R$ 
115,00 

 
LOTE 3 LOTE 3 
Valor Total do Lote: 149,00 (cento e quarenta e nove reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 FRASCO - TIPO ALMOTOLIA, MATERIAL:EM 
POLIETILENO (PLÁSTICO), TIPO BICO:BICO RETO, 
LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, TIPO 
TAMPA:TAMPA EM ROSCA, COR:TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE:500 ML. BR:0279895 

PROLAB UNID 50 R$ 
2,98 

R$ 
149,00 
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LOTE 5 LOTE 5 
Valor Total do Lote: 132,60 (cento e trinta e dois reais e sessenta centavos). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA OXIGENADA), 
TIPO:10 VOLUMES BR:0277319  

FARMAX LT 30 R$ 4,42 R$ 
132,60 

 
LOTE 7 LOTE 7 
Valor Total do Lote: 425,00 (quatrocentos e vinte e cinco reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 AGULHA ANESTÉSICA, APLICAÇÃO: RAQUIDIANA, 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, DIMENSÃO: 27G X 3 
½´´, PONTA DE LÁPIS, ISENTO DE CORTE, C/ 
MANDRIL, C/ ORIFICIO LATERAL, CONECTOR LUER 
LOCK, CÔNICO E TRANSPARENTE, DESCARTÁVEL, 
ESTERIL. BR:0389251  

PROCARE UNID 100 R$ 
4,25 

R$ 
425,00 

 
LOTE 8 LOTE 8 
Valor Total do Lote: 263,10 (duzentos e sessenta e três reais e dez centavos). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO:ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA, 5 LITROS, CÓD. BR0276839 

SSPLUS FSC 30 R$ 8,77 R$ 
263,10 

 
LOTE 9 LOTE 9 
Valor Total do Lote: 844,00 (oitocentos e quarenta e quatro reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 AGULHA HIPODERMICA 13X0,45 – 26G 1/2, 
DESCARTAVEL, CONECTOR LUER LOCK EM 
PLASTICO, AÇO INOXIDAVEL CAIXA COM 100 
UNIDADES. BR:0397513  

MEDIX UNID 100 R$ 
8,44 

R$ 
844,00 

 
LOTE 10 LOTE 10 
Valor Total do Lote: 893,00 (oitocentos e noventa e três reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 AGULHA HIPODERMICA 25X0,60 – 23G , 
DESCARTAVEL, CONECTOR LUER LOCK EM 
PLASTICO, AÇO INOXIDAVEL CAIXA COM 100 
UNIDADES. BR:0439809  

MEDIX UNID 100 R$ 
8,93 

R$ 
893,00 

 
LOTE 11 LOTE 11 
Valor Total do Lote: 883,00 (oitocentos e oitenta e três reais). 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 AGULHA HIPODERMICA 25X0,70 – 22G , 
DESCARTAVEL, CONECTOR LUER LOCK EM 

MEDIX UNID 100 R$ 
8,83 

R$ 
883,00 
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PLASTICO, AÇO INOXIDAVEL CAIXA COM 100 
UNIDADES. BR:0397505  

 
LOTE 12 LOTE 12 
Valor Total do Lote: 893,00 (oitocentos e noventa e três reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 AGULHA HIPODERMICA 25X0,80 – 21G, DESCARTAVEL, 
CONECTOR LUER LOCK EM PLASTICO, AÇO 
INOXIDAVEL CAIXA COM 100 UNIDADES. BR:0397502
  

MEDIX UNID 100 R$ 
8,93 

R$ 
893,00 

 
LOTE 13 LOTE 13 
Valor Total do Lote: 943,00 (novecentos e quarenta e três reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 AGULHA HIPODERMICA 40X1,20 – 18G 1/2, 
DESCARTAVEL, CONECTOR LUER LOCK EM 
PLASTICO, AÇO INOXIDAVEL CAIXA COM 100 
UNIDADES. BR:0439799  

MEDIX UNID 100 R$ 
9,43 

R$ 
943,00 

 
LOTE 14 LOTE 14 
Valor Total do Lote: 2.040,00 (dois mil e quarenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ALGODÃO HIDROFILO 500G, EM ROLO ISENTO DE 
IMPUREZAS. BR:0320817  

NATHY UNID 200 R$ 
10,20 

R$ 
2.040,00 

 
LOTE 15 LOTE 15 
Valor Total do Lote: 1.659,00 (um mil, seiscentos e cinquenta e nove reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE:ANALÓGICO, 
ANERÓIDE, TIPO :DE BRAÇO, FAIXA DE 
OPERAÇÃO:ATÉ 300 MMHG, MATERIAL 
BRAÇADEIRA:BRAÇADEIRA EM NYLON, TIPO 
FECHO:FECHO EM VELCRO, TAMANHO:ADULTO. 
BR:0432468  

SOLIDOR UNID 30 R$ 
55,30 

R$ 
1.659,00 

 
LOTE 18 LOTE 18 
Valor Total do Lote: 1.750,00 (um mil, setecentos e cinquenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ATADURA CREPOM, 100% ALGODÃO, 12 CM, 
180CM, EM REPOUSO, 18 FIOS/CM2, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. BR:0444363  

ORTOM UNID 5000 R$ 
0,35 

R$ 
1.750,00 
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LOTE 19 LOTE 19 
Valor Total do Lote: 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ATADURA CREPOM, 100% ALGODÃO, 15 CM, 
180CM, EM REPOUSO, 18 FIOS/CM2, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. BR:0321792  

ORTOM UNID 5000 R$ 
0,48 

R$ 
2.400,00 

 
LOTE 20 LOTE 20 
Valor Total do Lote: 3.300,00 (três mil e trezentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ATADURA CREPOM, 100% ALGODÃO, 20 CM, 
180CM, EM REPOUSO, 18 FIOS/CM2, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. BR:0444372  

ORTOM UNID 5000 R$ 
0,66 

R$ 
3.300,00 

 
LOTE 21 LOTE 21 
Valor Total do Lote: 2.110,00 (dois mil, cento e dez reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 COLETOR URINA, PVC ESPECIAL ATÓXICO, 
SISTEMA FECHADO, 500 ML, CONECTOR DE 
DRENAGEM, VÁLVULA ANTI-REFLUXO, DE PERNA, 
FIXAÇÃO POR TIRAS DE BORRACHA C/ 
REGULAGEM, EXTENSÃO DE TUBO EM PVC C/ 
PRESERVATIVO MASCULINO. BR:0341856  

TAYLOR UNID 500 R$ 
4,22 

R$ 
2.110,00 

 
LOTE 23 LOTE 23 
Valor Total do Lote: 516,00 (quinhentos e dezesseis reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 
CATETER:POLÍMERO RADIOPACO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL 
AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:16 GAU, 
COMPRIMENTO:CERCA 50 MM, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
COMPONENTE 1:CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, 
COMPONENTE 2:C/ SISTEMA SEGURANÇA S 
BR:0437176  

DESCARPACK UNID 300 R$ 
1,72 

R$ 
516,00 

 
LOTE 24 LOTE 24 
 
Valor Total do Lote: 350,00 (trezentos e cinquenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 
CATETER:POLÍMERO RADIOPACO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL 
AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:18 GAU, 

DESCARPACK UNID 500 R$ 
0,70 

R$ 
350,00 
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COMPRIMENTO:CERCA 45 MM, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
COMPONENTE 1:CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, 
TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL BR:0437183
  

 
LOTE 26 LOTE 26 
Valor Total do Lote: 3.870,00 (três mil, oitocentos e setenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 
CATETER:POLÍMERO RADIOPACO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL 
AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:22 
GAU, COMPRIMENTO:CERCA 25 MM, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
COMPONENTE 1:CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, COMPONENTE 2:C/ SISTEMA 
SEGURANÇA S, BR:0437179  

DESCARPACK UNID 3000 R$ 
1,29 

R$ 
3.870,00 

 
LOTE 27 LOTE 27 
Valor Total do Lote: 2.880,00 (dois mil, oitocentos e oitenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CATETER PERIFÉRICO, MATERIAL 
CATETER:POLÍMERO RADIOPACO, 
APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL 
AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:24 
GAU, COMPRIMENTO:CERCA 20 MM, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
COMPONENTE 1:CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, COMPONENTE 2:C/ SISTEMA 
SEGURANÇA S, BR:0437180  

DESCARPACK UNID 2000 R$ 
1,44 

R$ 
2.880,00 

 
LOTE 29 LOTE 29 
Valor Total do Lote: 840,00 (oitocentos e quarenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, 
MATERIAL:PAPELÃO, CAPACIDADE TOTAL:7 L, 
ACESSÓRIOS:ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
COMPONENTES ADICIONAIS:REVESTIMENTO 
INTERNO EM POLIETILENO ALTA DENSIDADE, 
TIPO USO:DESCARTÁVEL, BR:0363484  

DESCARBOX UNID 240 R$ 
3,50 

R$ 
840,00 

 
LOTE 30 LOTE 30 
Valor Total do Lote: 820,80 (oitocentos e vinte reais e oitenta centavos). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, 
MATERIAL:PAPELÃO, CAPACIDADE TOTAL:13 L, 

DESCARBOX UNID 240 R$ 
3,42 

R$ 
820,80 
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ACESSÓRIOS:ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
COMPONENTES ADICIONAIS:REVESTIMENTO 
INTERNO EM POLIETILENO ALTA DENSIDADE, 
TIPO USO:DESCARTÁVEL, BR:0363482  

 
LOTE 31 LOTE 31 
Valor Total do Lote: 860,00 (oitocentos e sessenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, 
MATERIAL:PAPELÃO, CAPACIDADE TOTAL:20 L, 
ACESSÓRIOS:ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
COMPONENTES ADICIONAIS:REVESTIMENTO 
INTERNO EM POLIETILENO ALTA DENSIDADE, 
TIPO USO:DESCARTÁVEL, BR:0363485  

DESCARBOX UNID 250 R$ 
3,44 

R$ 
860,00 

 
LOTE 32 LOTE 32 
Valor Total do Lote: 3.870,00 (três mil, oitocentos e setenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO S/ FILTRO, 
CONECTOR UNIVERSAL, TUBO EXTENSOR, VALVULA 
ANTI-REFLUXO, ALÇA SUSTENTAÇÃO, E BOLSA 
COLETORA GRANULADA – 2 LITROS. BR:0277440  

TKL UNID 1000 R$ 
3,87 

R$ 
3.870,00 

 
LOTE 33 LOTE 33 
Valor Total do Lote: 338,00 (trezentos e trinta e oito reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:3,0, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO, BR:0451191
  

VITALGOLD UNID 100 R$ 
3,38 

R$ 
338,00 

 
LOTE 34 LOTE 34 
Valor Total do Lote: 354,00 (trezentos e cinquenta e quatro reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:3,5, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO, BR:0451197
  

VITALGOLD UNID 100 R$ 
3,54 

R$ 
354,00 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO:75771261000104
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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LOTE 35 LOTE 35 
Valor Total do Lote: 350,00 (trezentos e cinquenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:4,0, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO, BR:0451198
  

VITALGOLD UNID 100 R$ 
3,50 

R$ 
350,00 

 
LOTE 36 LOTE 36 
Valor Total do Lote: 674,00 (seiscentos e setenta e quatro reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:6,0, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO, BR:0451203
  

VITALGOLD UNID 200 R$ 
3,37 

R$ 
674,00 

 
LOTE 37 LOTE 37 
Valor Total do Lote: 1.008,00 (um mil e oito reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:6,5, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
BR:0451205  

VITALGOLD UNID 300 R$ 
3,36 

R$ 
1.008,00 

 
LOTE 38 LOTE 38 
Valor Total do Lote: 1.528,00 (um mil, quinhentos e vinte e oito reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:7,0, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA E 
ORIFÍCIO MURPHY, COMPONENTE 1:BALÃO ALTO 
VOLUME E BAIXA PRESSÃO, COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO.BR:0451255
  

VITALGOLD UNID 400 R$ 
3,82 

R$ 
1.528,00 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO:75771261000104
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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LOTE 39 LOTE 39 
Valor Total do Lote: 1.368,00 (um mil, trezentos e sessenta e oito reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:7,5, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, 
COMPONENTE 2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
BR:0451194  

VITALGOLD UNID 400 R$ 
3,42 

R$ 
1.368,00 

 
LOTE 41 LOTE 41 
Valor Total do Lote: 425,00 (quatrocentos e vinte e cinco reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 TUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC, 
MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:8,5, TIPO 
PONTA:C/ PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA E 
ORIFÍCIO MURPHY, COMPONENTE 1:BALÃO ALTO 
VOLUME E BAIXA PRESSÃO, COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, ADICIONAL:C/, 
BR:0451254  

VITALGOLD UNID 100 R$ 
4,25 

R$ 
425,00 

 
LOTE 42 LOTE 42 
Valor Total do Lote: 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 COMPRESSA DE GAZES 13 FIOS, 100% ALGODÃO, 
ISENTA DE IMPUREZAS, 8 CAMADAS, PACOTE COM 
500 UNIDADES. BR:0269971  

CLEAN PCT 600 R$ 
14,00 

R$ 
8.400,00 

 
LOTE 43 LOTE 43 
Valor Total do Lote: 1.770,00 (um mil, setecentos e setenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 COMPRESSA HOSPITALAR, TIPO:CIRÚRGICA, 
MATERIAL :100% ALGODÃO, DIMENSÕES:CERCA DE 
45 X 50 CM, ACESSÓRIOS:C/ CORDÃO 
IDENTIFICADOR, ESTERILIDADE:USO ÚNICO, COM 50 
UNIDADES, BR:0443022  

CLEAN UNID 30 R$ 
59,00 

R$ 
1.770,00 

 
LOTE 44 LOTE 44 
Valor Total do Lote: 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO:VENOSO, 
MODELO:TIPO ESCALPE, MATERIAL 
AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:19 GAU, 

SOLIDOR UNID 1500 R$ 
0,25 

R$ 
375,00 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO:75771261000104
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, BR:0437168  

 
LOTE 45 LOTE 45 
Valor Total do Lote: 1.100,00 (um mil e cem reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO:VENOSO, 
MODELO:TIPO ESCALPE, MATERIAL 
AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:21 GAU, 
COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA DE FIXAÇÃO, 
TUBO EXTENSOR, CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, COMPONENTE 1:C/ 
ADAPTADOR COLETA À VÁCUO, COMPONENT, 
BR:0437173  

SOLIDOR UNID 5000 R$ 
0,22 

R$ 
1.100,00 

 
LOTE 46 LOTE 46 
Valor Total do Lote: 1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO:VENOSO, 
MODELO:TIPO ESCALPE, MATERIAL 
AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:23 GAU, 
COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA DE FIXAÇÃO, 
TUBO EXTENSOR, CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, TIPO USO:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
BR:0437171  

SOLIDOR UNID 8000 R$ 
0,22 

R$ 
1.760,00 

 
LOTE 47 LOTE 47 
Valor Total do Lote: 920,00 (novecentos e vinte reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO:VENOSO, 
MODELO:TIPO ESCALPE, MATERIAL 
AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:25 GAU, 
COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO 
EXTENSOR, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, BR:0437169  

SOLIDOR UNID 4000 R$ 
0,23 

R$ 
920,00 

 
LOTE 50 LOTE 50 
Valor Total do Lote: 804,00 (oitocentos e quatro reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 DRENO CIRÚRGICO, DE PENROSE, LÁTEX ATÓXICO, 
COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, COM GAZE, Nº 2, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL BR:0438522  

WALTEX UNID 300 R$ 
2,68 

R$ 
804,00 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO:75771261000104
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 13/06/2022 às 21:33:02

                            14 / 63



 

  
 
 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

Bom Sucesso, Segunda-Feira, 13 de Junho de 2022                                                                                          Edição Nº: 651 

15 

 

LOTE 51 LOTE 51 
Valor Total do Lote: 299,00 (duzentos e noventa e nove reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 DRENO CIRÚRGICO, DE PENROSE, LÁTEX ATÓXICO, 
COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL, COM GAZE, Nº 3, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL BR:0440499  

WALTEX UNID 100 R$ 
2,99 

R$ 
299,00 

 
LOTE 52 LOTE 52 
Valor Total do Lote: 2.975,00 (dois mil, novecentos e setenta e cinco reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 EQUIPO INFUSÃO SANGUÍNEA, APLICAÇÃO:P/ 
HEMOTRANSFUSÃO, MATERIAL:PVC CRISTAL, 
NÚMERO VIAS:DUAS VIAS, C/ DERIVAÇÃO "Y", 
TIPO PONTA:PONTA PERFURANTE C/TAMPA, 
CÂMARA:CÂMARA DUPLA FLEXÍVEL, TIPO 
FILTRO:FILTRO INTERNO DE 170M, TIPO 
GOTEJADOR:GOTA PADRÃO, BR:0386777  

DESCARPACK UNID 3500 R$ 
0,85 

R$ 
2.975,00 

 
LOTE 53 LOTE 53 
Valor Total do Lote: 3.850,00 (três mil, oitocentos e cinquenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 EQUIPO MACRO, TIPO DE EQUIPO:DE INFUSÃO, 
MATERIAL:PVC CRISTAL, COMPRIMENTO:MÍN. 120 CM, 
TIPO CÂMARA:CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, TIPO 
GOTEJADOR:GOTA PADRÃO, TIPO PINÇA:REGULADOR 
DE FLUXO, TIPO INJETOR:C/INJETOR 
LATERAL"Y",VALVULADO, TIPO CONECTOR:LUER 
ROTA BR:0386126  

TKL UNID 3500 R$ 
1,10 

R$ 
3.850,00 

 
LOTE 54 LOTE 54 
Valor Total do Lote: 1.144,00 (um mil, cento e quarenta e quatro reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 EQUIPO MICRO, TIPO DE EQUIPO:DE INFUSÃO, 
MATERIAL:PVC CRISTAL, COMPRIMENTO:MÍN. 120 CM, 
TIPO CÂMARA:CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, TIPO 
GOTEJADOR:MICROGOTAS, TIPO PINÇA:REGULADOR 
DE FLUXO, TIPO CONECTOR:LUER C/ TAMPA, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL,DESCARTÁVEL BR:0386129
  

TKL UNID 800 R$ 
1,43 

R$ 
1.144,00 

 
LOTE 55 LOTE 55 
Valor Total do Lote: 6.153,00 (seis mil, cento e cinquenta e três reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 FITA HOSPITALAR, TIPO:ESPARADRAPO, 
IMPERMEÁVEL, MATERIAL:DORSO EM ALGODÃO, 

CIEX UNID 700 R$ 
8,79 

R$ 
6.153,00 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO:75771261000104
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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COMPONENTES:ADESIVO À BASE DE ZINCO, 
DIMENSÕES:CERCA DE 100 MM, COR:COM COR 
BR:0437863  

 
LOTE 56 LOTE 56 
Valor Total do Lote: 1.560,00 (um mil, quinhentos e sessenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ESPÉCULO, MATERIAL:POLIETILENO, 
TIPO:VAGINAL, TAMANHO:PEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, SEM LUBRIFICAÇÃO BR:0275473
  

VAGISPEC UNID 1500 R$ 
1,04 

R$ 
1.560,00 

 
LOTE 57 LOTE 57 
 
Valor Total do Lote: 1.010,00 (um mil e dez reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ESPÉCULO, MATERIAL:POLIETILENO, 
TIPO:VAGINAL, TAMANHO:MÉDIO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, SEM LUBRIFICAÇÃO BR:0275472
  

VAGISPEC UNID 1000 R$ 
1,01 

R$ 
1.010,00 

 
LOTE 58 LOTE 58 
Valor Total do Lote: 610,00 (seiscentos e dez reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ESPÉCULO, MATERIAL:POLIETILENO, 
TIPO:VAGINAL, TAMANHO:GRANDE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, SEM LUBRIFICAÇÃO BR:0275471  

VAGISPEC UNID 500 R$ 
1,22 

R$ 
610,00 

 
LOTE 59 LOTE 59 
Valor Total do Lote: 3.420,00 (três mil, quatrocentos e vinte reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 FITA ADESIVA, MATERIAL:CREPE, TIPO:MONOFACE, 
LARGURA:16 MM, COMPRIMENTO:50 M, COR:BEGE, 
APLICAÇÃO:MULTIUSO BR:0279065  

CIEX RL 1200 R$ 
2,85 

R$ 
3.420,00 

 
LOTE 62 LOTE 62 
Valor Total do Lote: 520,80 (quinhentos e vinte reais e oitenta centavos). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 FITA HOSPITALAR, TIPO:MICROPOROSA, 
MATERIAL:DORSO EM NÃO TECIDO, 
COMPONENTES:ADESIVO ACRÍLICO, 
DIMENSÕES:CERCA DE 25 MM, CARACTERÍSTICAS 

CIEX RL 240 R$ 
2,17 

R$ 
520,80 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO:75771261000104
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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ADICIONAIS:HIPOALERGÊNICO, TRANSPARENTE 
BR:0437883  

 
 
LOTE 63 LOTE 63 
Valor Total do Lote: 3.040,00 (três mil e quarenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 FITA HOSPITALAR, TIPO:MICROPOROSA, 
MATERIAL:DORSO EM NÃO TECIDO, 
COMPONENTES:ADESIVO ACRÍLICO, 
DIMENSÕES:CERCA DE 50 MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:HIPOALERGÊNICO, TRANSPARENTE 
BR:0437882  

CIEX RL 800 R$ 
3,80 

R$ 
3.040,00 

 
LOTE 64 LOTE 64 
Valor Total do Lote: 4.350,00 (quatro mil, trezentos e cinquenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Fraldas descartaveis adulto tamanho EX G c/ 7 SAFETY PCT 500 R$ 8,70 R$ 4.350,00 

 
LOTE 65 LOTE 65 
Valor Total do Lote: 4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Fraldas descartaveis adulto tamanho G c/ 8 SAFETY PCT 500 R$ 9,50 R$ 4.750,00 

 
LOTE 66 LOTE 66 
Valor Total do Lote: 2.167,50 (dois mil, cento e sessenta e sete reais e cinquenta centavos). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 FRALDAS DESCARTAVEIS ADULTO TAMANHO 
M, C/7 UNIDADES 

SAFETY UNID 250 R$ 8,67 R$ 
2.167,50 

 
LOTE 67 LOTE 67 
Valor Total do Lote: 990,00 (novecentos e noventa reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 FRALDAS DESCARTAVEIS ADULTO TAMANHO P, 
C/10 UNIDADES 

SAFETY UNID 100 R$ 9,90 R$ 
990,00 

 
LOTE 69 LOTE 69 
Valor Total do Lote: 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 HIPOCLORITO DE SÓDIO, ASPECTO 
FÍSICO:SOLUÇÃO AQUOSA, 
CONCENTRAÇÃO:TEOR 1% DE CLORO ATIVO 
BR:0437161  

CICLO 
FARMA 

LT 1200 R$ 
2,25 

R$ 
2.700,00 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO:75771261000104
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
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LOTE 70 LOTE 70 
Valor Total do Lote: 1.034,00 (um mil e trinta e quatro reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 HIPOCLORITO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO 
AMARELO ESVERDEADO, CONCENTRAÇÃO:TEOR 
MÍNIMO DE 10 % DE CLORO ATIVO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PRODUTO 
CONCENTRADO, NÃO ESTABILIZADO BR:0343298  

CICLO 
FARMA 

UNID 50 R$ 
20,68 

R$ 
1.034,00 

 
LOTE 71 LOTE 71 
Valor Total do Lote: 1.640,00 (um mil, seiscentos e quarenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 IODOPOVIDONA (PVPI), A 10% ( TEOR DE IODO 1% 
), SOLUÇÃO DEGERMANTE, FRASCO 100 ML 
BR:0398705  

FARMAX FSC 400 R$ 
4,10 

R$ 
1.640,00 

 
LOTE 72 LOTE 72 
Valor Total do Lote: 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 IODOPOVIDONA (PVPI), A 10% ( TEOR DE IODO 1% 
), SOLUÇÃO TÓPICA AQUOSA, FRASCO 100 ML, 
CÓD. BR0398706 

FARMAX FSC 400 R$ 
3,50 

R$ 
1.400,00 

 
 
LOTE 74 LOTE 74 
Valor Total do Lote: 624,00 (seiscentos e vinte e quatro reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 LÂMINA BISTURI, MATERIAL:AÇO CARBONO, 
TAMANHO:Nº 22, TIPO:DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:EMBALADA INDIVIDUALMENTE COM 100 
UNIDADES, BR:0313630 

MEDIX CX 24 R$ 
26,00 

R$ 
624,00 

 
LOTE 76 LOTE 76 
Valor Total do Lote: 348,00 (trezentos e quarenta e oito reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 LÂMINA BISTURI, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TAMANHO:Nº 24, TIPO:DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:EMBALADA INDIVIDUALMENTE, COM 
100 UNIDADES, BR:0366902 

ADVANTIVE CX 12 R$ 
29,00 

R$ 
348,00 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO:75771261000104
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LOTE 77 LOTE 77 
Valor Total do Lote: 4.240,00 (quatro mil, duzentos e quarenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 LANCETA, MATERIAL LÂMINA:AÇO 
INOXIDÁVEL,PONTA AFIADA,TRIFACETADA, 
USO:DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
TIPO:COM SISTEMA RETRÁTIL, COM 100 UNIDADES, 
BR:0338605  

TKL CX 200 R$ 
21,20 

R$ 
4.240,00 

 
LOTE 79 LOTE 79 
Valor Total do Lote: 3.570,00 (três mil, quinhentos e setenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:LÁTEX NATURAL, 
TAMANHO:7, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 28CM, APRESENTAÇÃO:LUBRIFICADA C/ 
PÓ BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, FORMATO:ANATÔMICO, 
EMBALAGEM:CONFORME NORMA AB, BR:0269839 

NEW 
HAND 

par 3000 R$ 
1,19 

R$ 
3.570,00 

 
LOTE 80 LOTE 80 
Valor Total do Lote: 2.380,00 (dois mil, trezentos e oitenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:LÁTEX NATURAL, 
TAMANHO:7,50, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 28CM, APRESENTAÇÃO:LUBRIFICADA C/ 
PÓ BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, FORMATO:ANATÔMICO, 
EMBALAGEM:CONFORME NORMA, BR:0269838 

NEW 
HAND 

par 2000 R$ 
1,19 

R$ 
2.380,00 

 
LOTE 81 LOTE 81 
Valor Total do Lote: 2.380,00 (dois mil, trezentos e oitenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:LÁTEX NATURAL, 
TAMANHO:8, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 28CM, APRESENTAÇÃO:LUBRIFICADA C/ 
PÓ BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, FORMATO:ANATÔMICO, 
APLICAÇÃO:ANTIDERRAPANTE, BR:0276340 

NEW 
HAND 

par 2000 R$ 
1,19 

R$ 
2.380,00 
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LOTE 82 LOTE 82 
Valor Total do Lote: 2.380,00 (dois mil, trezentos e oitenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:LÁTEX NATURAL, 
TAMANHO:8,50, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 28CM, APRESENTAÇÃO:LUBRIFICADA C/ 
PÓ BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, FORMATO:ANATÔMICO, 
EMBALAGEM:CONFORME NORMA, BR:0269947 

NEW 
HAND 

par 2000 R$ 
1,19 

R$ 
2.380,00 

 
LOTE 83 LOTE 83 
Valor Total do Lote: 9.925,00 (nove mil, novecentos e vinte e cinco reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL:LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, TAMANHO:EXTRAPEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LUBRIFICADA 
COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, TIPO:AMBIDESTRA, 
TIPO USO:DESCARTÁVEL, MODELO:FORMA, 
BR:0269891 

SUPERMAX CX 500 R$ 
19,85 

R$ 
9.925,00 

 
LOTE 84 LOTE 84 
Valor Total do Lote: 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL:NITRILE, TAMANHO:PEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM PÓ, 
ESTERILIDADE:NÃO ESTERILIZADA, 
MODELO:SEM LÁTEX, BR:0313654 

SUPERMAX CX 500 R$ 
23,00 

R$ 
11.500,00 

 
LOTE 87 LOTE 87 
Valor Total do Lote: 11.200,00 (onze mil e duzentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA, ALGODÃO, 
10 CM, 15 M, BR:0319688 

ORTOFEN UNID 1400 R$ 8,00 R$ 
11.200,00 

 
LOTE 90 LOTE 90 
Valor Total do Lote: 3.350,00 (três mil, trezentos e cinquenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Papel grau cirurgico 150mm x 100m PROTECT RL 50 R$ 67,00 R$ 3.350,00 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO:75771261000104
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LOTE 92 LOTE 92 
Valor Total do Lote: 1.584,00 (um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 LENÇOL DESCARTÁVEL, MATERIAL:PAPEL, 
LARGURA:0.70 M, COMPRIMENTO:50 M, 
APRESENTAÇÃO:ROLO, BR:0352012 

ORTOGEN RL 180 R$ 
8,80 

R$ 
1.584,00 

 
LOTE 96 LOTE 96 
Valor Total do Lote: 4.120,00 (quatro mil, cento e vinte reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 PROTETOR SOLAR, TIPO PROTEÇÃO:UVA/UVB, 
FATOR PROTEÇÃO:FATOR 50, FORMA 
FARMACÊUTICA:LOÇÃO CREMOSA, BR:0405888 

SUNLESS FSC 400 R$ 
10,30 

R$ 
4.120,00 

 
LOTE 97 LOTE 97 
Valor Total do Lote: 1.180,00 (um mil, cento e oitenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE:15 L, 
COR:BRANCA, APRESENTAÇÃO:PEÇA ÚNICA, 
LARGURA:39 CM, ALTURA:58 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM TARJA 
VERMELHA "LIXO HOSPITALAR", 
APLICAÇÃO:COLETA DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE, BR:0246549 

NEKPLAST PCT 100 R$ 
11,80 

R$ 
1.180,00 

 
LOTE 98 LOTE 98 
Valor Total do Lote: 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE:30 L, 
COR:BRANCO LEITOSO, LARGURA:59 CM, 
ALTURA:62 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM SOLDA CONTÍNUA, 
ESPESSURA:7 MICRA, APLICAÇÃO:COLETA DE 
RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, BR:0345587 

NEKPLAST PCT 200 R$ 
13,50 

R$ 
2.700,00 

 
LOTE 99 LOTE 99 
Valor Total do Lote: 4.225,00 (quatro mil, duzentos e vinte e cinco reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE:50 L, 
COR:BRANCA, APRESENTAÇÃO:PEÇA ÚNICA, 
LARGURA:63 CM, ALTURA:80 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LEITOSO, 3 
MICRA, SÍMBOLO DE SUBSTÂNCIA INFECTANTE, 
APLICAÇÃO:HOSPITALAR, BR:0296529  

NEKPLAST PCT 250 R$ 
16,90 

R$ 
4.225,00 
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LOTE 100 LOTE 100 
Valor Total do Lote: 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE:100 L, 
COR:BRANCO LEITOSO, LARGURA:75 CM, 
ALTURA:105 CM, APLICAÇÃO:HOSPITALAR, 
MATERIAL:RESINA TERMOPLÁSTICA, BR:0397680
  

NEKPLAST PCT 150 R$ 
36,00 

R$ 
5.400,00 

 
LOTE 101 LOTE 101 
Valor Total do Lote: 5.208,00 (cinco mil, duzentos e oito reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 SAPATILHA HOSPITALAR, MATERIAL :PLÁSTICO, 
MODELO:C/ ELÁSTICO, TAMANHO :ÚNICO, TIPO 
USO :DESCARTÁVEL, BR:0436853  

AN?POLIS PCT 600 R$ 
8,68 

R$ 
5.208,00 

 
LOTE 102 LOTE 102 
Valor Total do Lote: 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 Seringas descaartáveis de 1 ml c/agulha 13 x 
4,5 

DECARPACK UNID 25000 R$ 0,25 R$ 
6.250,00 

 
LOTE 103 LOTE 103 
Valor Total do Lote: 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:3 ML, TIPO BICO:BICO CENTRAL LUER 
LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE 
BORRACHA, ADICIONAL:GRADUADA, NUMERADA, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
BR:0439625  

RYMCO UNID 10000 R$ 
0,14 

R$ 
1.400,00 

 
LOTE 104 LOTE 104 
Valor Total do Lote: 2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinquenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE 
(PLÁSTICO), 5 ML, BICO LUER LOCK, ÊMBOLO COM 
PONTEIRA DE BORRACHA SILICONIZADA, 
GRADUAÇÃO FIRME E PERFEITAMENTE LEGÍVEL, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, BR:0279402  

RYMCO UNID 15000 R$ 
0,17 

R$ 
2.550,00 
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LOTE 105 LOTE 105 
Valor Total do Lote: 4.950,00 (quatro mil, novecentos e cinquenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:10 ML, TIPO BICO:BICO CENTRAL LUER 
LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE 
BORRACHA, ADICIONAL:GRADUADA, NUMERADA, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
BR:0439627  

RYMCO UNID 15000 R$ 
0,33 

R$ 
4.950,00 

 
LOTE 106 LOTE 106 
Valor Total do Lote: 3.680,00 (três mil, seiscentos e oitenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, 
CAPACIDADE:20 ML, TIPO BICO:BICO CENTRAL LUER 
LOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE 
BORRACHA, ADICIONAL:GRADUADA, NUMERADA, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
BR:0439627  

RYMCO UNID 8000 R$ 
0,46 

R$ 
3.680,00 

 
LOTE 134 LOTE 134 
Valor Total do Lote: 839,20 (oitocentos e trinta e nove reais e vinte centavos). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 TERMÔMETRO CLÍNICO, AJUSTE:DIGITAL, 
ESCALA:ATÉ 45 ¿C, TIPO :USO AXILAR E ORAL, 
COMPONENTES:C/ ALARMES, MEMÓRIA:MEMÓRIA 
ÚLTIMA MEDIÇÃO, EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, BR:0435801 

INCOTERM UNID 80 R$ 
10,49 

R$ 
839,20 

 
LOTE 135 LOTE 135 
Valor Total do Lote: 1.170,00 (um mil, cento e setenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 TOUCA HOSPITALAR, MATERIAL :NÃO TECIDO 
100% POLIPROPILENO, MODELO:COM ELÁSTICO 
EM TODA VOLTA, COR :COM COR, GRAMATURA 
:CERCA DE 50 G/M2, TAMANHO :ÚNICO, TIPO USO 
:DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 
01:HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, INODORA, 
UNISSEX, COM 100 UNIDADES, BR:0428617 

AN?POLIS UNID 120 R$ 
9,75 

R$ 
1.170,00 
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LOTE 136 LOTE 136 
Valor Total do Lote: 3.060,00 (três mil e sessenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ALCOOL ETÍLICO, TIPO: HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO: 70% APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO, 
FRASCO DE 1 LITRO, BR:0269941  

ARARAS UNID 500 R$ 
6,12 

R$ 
3.060,00 

 
LOTE 137 LOTE 137 
Valor Total do Lote: 520,00 (quinhentos e vinte reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO:70%, APRESENTAÇÃO:GEL, 
EMBALAGEM 500 ML, BR:0269943  

ARARAS UNID 100 R$ 
5,20 

R$ 
520,00 

 
LOTE 139 LOTE 139 
Valor Total do Lote: 1.794,00 (um mil, setecentos e noventa e quatro reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Glicerina bi-destilada 1000 ml RIO QU?MICA FSC 60 R$ 29,90 R$ 1.794,00 

 
LOTE 142 LOTE 142 
Valor Total do Lote: 950,00 (novecentos e cinquenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Clorexidina sab liquido 1 lt FARMAX FSC 50 R$ 19,00 R$ 950,00 

 
LOTE 143 LOTE 143 
Valor Total do Lote: 1.750,00 (um mil, setecentos e cinquenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CLOREXIDINA DIGLUCONATO, DOSAGEM:2%, 
APLICAÇÃO:DEGERMANTE, BR:0269876 

FARMAX LT 100 R$ 
17,50 

R$ 
1.750,00 

 
LOTE 144 LOTE 144 
Valor Total do Lote: 4.440,00 (quatro mil, quatrocentos e quarenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 REPELENTE, PRINCÍPIO ATIVO:À BASE DE DEET, 
CONCENTRAÇÃO:ATÉ 10%, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:ISENTO DE ÓLEO, FORMA 
FARMACÊUTICA:SPRAY, BR:0432403  

MOSKITOFF FSC 500 R$ 
8,88 

R$ 
4.440,00 

 
LOTE 150 LOTE 150 
Valor Total do Lote: 1.857,60 (um mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 FIO DE SUTURA, MATERIAL:CATGUT CROMADO 
COM AGULHA, TIPO FIO:0, 

TECHNOFIO UNID 480 R$ 
3,87 

R$ 
1.857,60 
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COMPRIMENTO:COMPR. MÍNIMO 70 CM, TIPO 
AGULHA:1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, 
COMPRIMENTO AGULHA:5 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, BR:0281107  

 
LOTE 152 LOTE 152 
Valor Total do Lote: 924,00 (novecentos e vinte e quatro reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 FIO DE SUTURA, MATERIAL:CATGUT SIMPLES C/ 
AGULHA, TIPO FIO:2-0, COMPRIMENTO:COMPR. 
MÍNIMO 70 CM, TIPO AGULHA:1/2 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, COMPRIMENTO AGULHA:3,0 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, BR:0281052  

TECHNOFIO UNID 240 R$ 
3,85 

R$ 
924,00 

 
LOTE 154 LOTE 154 
Valor Total do Lote: 75,40 (setenta e cinco reais e quarenta centavos). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 FIO DE SUTURA, MATERIAL:CATGUT SIMPLES C/ 
AGULHA, TIPO FIO:0, COMPRIMENTO:COMPR. 
MÍNIMO 70 CM, TIPO AGULHA:1/2 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, COMPRIMENTO AGULHA:5 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, BR:0281064  

TECHNOFIO UNID 20 R$ 
3,77 

R$ 
75,40 

 
LOTE 155 LOTE 155 
Valor Total do Lote: 1.946,00 (um mil, novecentos e quarenta e seis reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 FIO DE SUTURA, MATERIAL:NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO FIO:2-0, COR:PRETO, 
COMPRIMENTO:45 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO AGULHA:3/8 
CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO 
AGULHA:3,0 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
BR:0281893  

TECHNOFIO UNID 1400 R$ 
1,39 

R$ 
1.946,00 

 
LOTE 156 LOTE 156 
Valor Total do Lote: 1.740,00 (um mil, setecentos e quarenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 FIO DE SUTURA, MATERIAL:NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO FIO:3-0, COR:PRETO, 
COMPRIMENTO:45 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO AGULHA:3/8 
CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO 
AGULHA:3,0 CM, TIPO EMBALAGEM:ENVELOPE 
C/ 3 UNIDADES, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
BR:0281898  

TECHNOFIO UNID 1200 R$ 
1,45 

R$ 
1.740,00 
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LOTE 157 LOTE 157 
Valor Total do Lote: 1.946,00 (um mil, novecentos e quarenta e seis reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 FIO DE SUTURA, MATERIAL:NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO FIO:4-0, COR:PRETA, 
COMPRIMENTO:CERCA DE 75 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM AGULHA, 
TIPO AGULHA:3/8 CÍRCULO CORTANTE, 
COMPRIMENTO AGULHA:CERCA 3,0 CM, 
ESTERILIDADE:DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
BR:0453747  

TECHNOFIO UNID 1400 R$ 
1,39 

R$ 
1.946,00 

 
LOTE 158 LOTE 158 
Valor Total do Lote: 154,00 (cento e cinquenta e quatro reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 FIO DE SUTURA, MATERIAL:NYLON 
MONOFILAMENTO, TIPO FIO:5-0, COR:PRETA, 
COMPRIMENTO:CERCA 50 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO AGULHA:3/8 
CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO 
AGULHA:CERCA 3,0 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
BR:0441476  

TECHNOFIO UNID 100 R$ 
1,54 

R$ 
154,00 

 
LOTE 159 LOTE 159 
Valor Total do Lote: 834,50 (oitocentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 EXTENSÃO, MATERIAL:PVC, TIPO:ATÓXICO, 
TRANSMITÂNCIA:VERDE, COMPRIMENTO:2 M, 
USO:P/ CATETER DE OXIGENOTERAPIA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PONTEIRAS DE 
LÁTEX, TIPO USO:ESTÉRIL,DESCARTÁVEL, 
BR:0281141  

 
MEDSONDA 

UNID 50 R$ 
16,69 

R$ 
834,50 

 
LOTE 164 LOTE 164 
Valor Total do Lote: 730,00 (setecentos e trinta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 TERMÔMETRO, TIPO:DIGITAL, FAIXA MEDIÇÃO 
TEMPERATURA:-50¿C A +70 ¿C, 
APLICAÇÃO:GELADEIRA, MATERIAL:PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DISPLAY CRISTAL, 
BASE MAGNÉTICA, ALARME, SENSOR, 
ALIMENTAÇÃO:PILHA, BR:0384214  

J 
PROLAB 

UNID 10 R$ 
73,00 

R$ 
730,00 
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LOTE 167 LOTE 167 
Valor Total do Lote: 360,00 (trezentos e sessenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 ESTETOSCÓPIO, TIPO:BIAURICULAR, 
ACESSÓRIOS:OLIVAS ANATÔMICAS SILICONE, 
HASTE:HASTE AÇO INOX, TUBO:TUBO "Y" PVC, 
AUSCULTADOR:AUSCULTADOR DUPLO AÇO INOX, 
BR:0438928  

PREMIUM UNID 20 R$ 
18,00 

R$ 
360,00 

 
LOTE 169 LOTE 169 
Valor Total do Lote: 1.180,00 (um mil, cento e oitenta reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 COMPONENTE REANIMADOR MANUAL, 
TIPO:RESERVATÓRIO DE O2, MATERIAL:PLÁSTICO, 
ADICIONAL:C/ VÁLVULA, VOLUME:CERCA DE 2,0 L, 
TAMANHOS:ADULTO, 
COMPATIBILIDADE:COMPATIBILIDADE ESPECÍFICA, 
TIPO USO:REUTILIZÁVEL, BR:0478678  

SAFTI UNID 10 R$ 
118,00 

R$ 
1.180,00 

 
LOTE 170 LOTE 170 
Valor Total do Lote: 590,00 (quinhentos e noventa reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 COMPONENTE REANIMADOR MANUAL, 
TIPO:RESERVATÓRIO DE O2, MATERIAL:PLÁSTICO, 
ADICIONAL:C/ VÁLVULA, VOLUME:CERCA DE 1,0 L, 
TAMANHOS:INFANTIL, 
COMPATIBILIDADE:COMPATIBILIDADE ESPECÍFICA, 
TIPO USO:REUTILIZÁVEL, BR:0478676  

SAFTI UNID 5 R$ 
118,00 

R$ 
590,00 

 
LOTE 171 LOTE 171 
Valor Total do Lote: 3.120,00 (três mil, cento e vinte reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 FILME RADIOLÓGICO, TIPO:RAIO-X, DIMENSÕES:13 
X 18 CM, COM 100 UNIDADES, BR:0415567  

IBF CX 50 R$ 
62,40 

R$ 
3.120,00 

 
LOTE 172 LOTE 172 
Valor Total do Lote: 10.200,00 (dez mil e duzentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 FILME RADIOLÓGICO, TIPO:RAIO-X, 
DIMENSÕES:18 X 24 CM, COM 100 UNIDADES, 
BR:0415575  

IBF CX 100 R$ 
102,00 

R$ 
10.200,00 
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LOTE 173 LOTE 173 
Valor Total do Lote: 17.100,00 (dezessete mil e cem reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor Total 

1 FILME RADIOLÓGICO, TIPO:RAIO-X, 
DIMENSÕES:24 X 30 CM, COM 100 UNIDADES, 
BR:0415576  

IBF CX 100 R$ 
171,00 

R$ 
17.100,00 

 
LOTE 174 LOTE 174 
Valor Total do Lote: 1.276,00 (um mil, duzentos e setenta e seis reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 REVELADOR RADIOLÓGICO, TIPO:SOLUÇÃO 
AQUOSA PRONTA P/ USO, APLICAÇÃO:PARA 
PROCESSAMENTO MANUAL, BR:0405620  

CARESTREAM FSC 80 R$ 
15,95 

R$ 
1.276,00 

 
LOTE 175 LOTE 175 
Valor Total do Lote: 1.344,00 (um mil, trezentos e quarenta e quatro reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 FIXADOR RADIOLÓGICO, APLICAÇÃO:PARA 
PROCESSAMENTO MANUAL, ASPECTO 
FÍSICO:SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA PARA 
USO, BR:0405632  

CARESTREAM FSC 80 R$ 
16,80 

R$ 
1.344,00 

 
LOTE 177 LOTE 177 
Valor Total do Lote: 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 CATETER OXIGENOTERAPIA, MATERIAL 
TUBO:PVC FLEXÍVEL GRAU MÉDICO, TIPO:TIPO 
ÓCULOS,PRONGA SILICONE CONTORNO 
ARREDONDADO, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, TAMANHO:ADULTO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:A PROVA DE 
DEFORMAÇÃO E TORÇÃO,2,10M, TIPO A, 
BR:0395230  

MEDSONDA UNID 1500 R$ 
0,80 

R$ 
1.200,00 

 
Doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

 1 - A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de materiais de 
consumo hospitalar necessários ao abastecimento das Unidades de Saúde e Hospital Municipal de Bom 
Sucesso, para o período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência constante no Anexo I, deste Edital. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

3.1 - A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras do Departamento de Administração, 
no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO 
 

4.1 – A entrega do objeto da presente licitação será efetuada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
após a solicitação da Secretaria Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do Executivo 
Municipal, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias, localizada na Praça Paraná, n° 77 – 
Centro – Telefone: (43) 3442-1460, cujos pedidos serão efetuados de conformidade com as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde.  

4.2 - O prazo de validade dos produtos não deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar 
da data da entrega do produto, e com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data 
de fabricação. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 - O produto, objeto desta licitação deverá ser de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, 
quando possível, às normas técnicas, controle de qualidade e atender estritamente as descrições dos itens 
constantes no Anexo I. 

5.2 Quando o produto ofertado for considerado de qualidade ruim, que não atenda ao desempenho 
e qualidade esperados e desejados pela Administração, poderá ser cancelado mesmo após a assinatura da Ata de 
Registro de Preços; 

5.3 A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados e não os atender 
de acordo com este Edital, incorrerá nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 
5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação 

e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido 
em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas nas propostas, devendo a sua 
substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.5 abaixo. 

 
5.5 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de 

recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 01 (um) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Contratante, no prazo máximo de 01 (um) dia, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
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6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de 
Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 

pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 

licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis 
de recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da 
Lei 8.666/93 e no artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/2013, da seguinte forma:  

 
7.1.1 – O preço poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos mesmos, cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores.  

 
7.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.  

 
7.1.3 – Frustrada a negociação com o primeiro colocado, o Município de Bom Sucesso, convocará 

os demais fornecedores classificados, respeitando as condições de execução dos serviços ou as aquisições, os preços 
e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço, hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de 
classificação das empresas com preço registrado.  

 
7.1.4 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder honrar o compromisso, o órgão gerenciador poderá, 
frustradas as negociações:  

7.1.4.1 – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e  

7.1.4.2 – Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 

7.1.5 – Não havendo êxito nas negociações o órgão gerenciador procederá à revogação do(s) 
item(s) em questão, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa para a Administração.  

 
7.1.6 – Em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos 

do contratado e a remuneração por parte deste município, poderá o contratado solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal ao município, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega 
completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá 
ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.  

 
7.1.7 – Para solicitação do reequilíbrio econômico financeiro, o licitante deverá adotar o seguinte 

procedimento:  
7.1.7.1 – Apresentar requerimento de reequilíbrio endereçado ao Departamento de Licitações 

contendo as seguintes informações:  
a) Número do Processo Administrativo a que se refere;  
b) Número do Contrato ou da Ata de Registro de Preços a que se refere;  
c) Item(s) da licitação para o(s) qual(is) é solicitado reequilíbrio de preço;  
d) Vigência do Contrato ou da Ata de Registro de Preços;  
e)Preço(s) cotado(s) pela empresa no processo licitatório;  
f) Índice (%) solicitado no reequilíbrio do preço por item; e  
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g) Justificativa do desequilíbrio contratual. 
  

7.1.7.2 – A comprovação do desequilíbrio contratual deverá ser realizada através da apresentação 
dos seguintes documentos:  
a) Cópia de notas fiscais de compra do produto, sendo uma com data próxima a data de elaboração 
da proposta (no máximo dois meses) e outra com data próxima a data de solicitação de reequilíbrio. 
As notas deverão ser referentes ao mesmo produto, ambas com quantidades semelhantes e 
preferencialmente do mesmo fornecedor;  
b) Planilha detalhada contendo todos os custos envolvidos no fornecimento do item;  
c) No caso de produtos de fabricação própria, ou de prestação serviços, deverá ainda ser apresentada 
planilha de composição de custos, demonstrando as alterações ocorridas;  
d) Com a finalidade de complementar os documentos citados acima, podem ser encaminhados, 
pesquisas oficiais, nas quais estejam demonstradas variações no valor do item, e/ou índices oficiais de 
variação do preço do item; e  
e) Não serão aceitos orçamentos como documento de comprovação de variação no preço.  

7.1.7.3 – Somente serão consideradas as solicitações, nas quais fique comprovada que o 
desequilíbrio contratual se deu em virtude da ocorrência de pelo menos uma das hipóteses exigidas 
na alínea “a” do inciso I do art. 65 da Lei 8.666/93.  
 

7.1.8 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado à época vigente. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Bom Sucesso), 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 8.666/93, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública 
que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, após a efetiva entrega/execução do objeto, mediante 
apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e Prova 
de Regularidade Relativa à Fazenda Federal e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais.  

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, 

não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.  
 
9.3 – O Município de Bom Sucesso poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.  
 
9.4 – O Município de Bom Sucesso fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá 

a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.  
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor 

devido pelo Município de Bom Sucesso poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC/IBGE.  

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO:75771261000104
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 13/06/2022 às 21:33:02

                            31 / 63



 

  
 
 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

Bom Sucesso, Segunda-Feira, 13 de Junho de 2022                                                                                          Edição Nº: 651 

32 

 

9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;  

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração;  
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 

vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento;  

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem 
impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem 
prejuízo das demais disposições do CDC;  

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato;  

f) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, 
bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega;  

g) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRONICO - REGISTRO 
DE PREÇOS Nº. 4/2022, que deu origem ao presente instrumento;  

h) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao 
fornecimento do objeto. 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro 
de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os 
fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo 
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

11.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente 
designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 
execução. 

11.2 - Fica designada o(a) Sr(a). ). Roberta Carolina Mani inscrito(a) no CPF/MF nº 049.331.859-
30, Secretária Municipal de saúde para exercer a fiscalização e o acompanhamento da Ata de Registro de Preços, nos 
termos disciplinados nos Arts. 58, inciso III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o 
descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens 
cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 
13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a licitante 

vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco 
por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso 
injustificado na entrega dos produtos. 

 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa 

prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor dos produtos não entregues.  

 
13.4 – O percentual de 10% (dez por cento) também será considerado para fins de sancionamento 

da contratada que, porventura, descumpra as obrigações da Cláusula Décima, inciso I, alíneas “h” e “i”, tendo como 
parâmetro o valor dos produtos solicitados e entregues em desconformidade. 

 
13.5 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 

respondendo por ela os pagamentos futuros, e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser 
executada judicialmente. 

 
13.6 – As multas previstas para o atraso não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 

Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante 
o Foro da Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação 
específica, a saber: 

 
09.025.10.301.0008.2.141.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.025.10.302.0008.2.156.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.025.10.304.0008.2.054.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.025.10.305.0008.2.051.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 

constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 

vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração 
de uma nova ata. 

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 

emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
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17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93.  
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
Bom Sucesso - PR, 06 de junho de 2022. 
 
 

 
 
 

______________________________________ 
Prefeito Municipal 

CPF 830.903.809-78 
-47 – JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

 

______________________________________ 
Representante Legal 

CPF 207.642.519-53 – WILSON DOS SANTOS 
MACHADO 

 
Testemunhas: 
 

 
 

_________________________                                   _________________________ 
Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2022 
PREGÃO ELETRONICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7/2022 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 75.771.261/0001-04, com sede à Praça Paraná, 77, Centro, nesta cidade 
de Bom Sucesso – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, José Roberto da Silva, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 5.197.566-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 830.903.809-78, residente e domiciliado nesta 
cidade de Bom Sucesso - PR e, de outro lado, a empresa: RANGEL HOSPITALAR – EIRELI-EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 29.907.666/0001-00, com sede na Rua Avenida Joaquim Duarte Moleirinho  
nº 3501, Jardim Italia II, CEP 87.060-676, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Senhor 
(a) Marcel Pereira Rangel, portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 8.970.226-7 SSP-PR e inscrito (a) no CPF/MF 
nº 048.752.289-37 residente e domiciliado na cidade de Maringá, estado do Paraná, na Rua Jouji Nakamura, nº 302ª 
– Jardim Novo Horizonte, CEP 87.010-110 com os preços dos itens abaixo relacionados: 
  
FORNECEDOR: RANGEL HOSPITALAR EIRELI - CNPJ: 29.907.666/0001-00 
Valor Total do Fornecedor: 504,00 (quinhentos e quatro reais). 
 
LOTE 140 LOTE 140 
Valor Total do Lote: 504,00 (quinhentos e quatro reais). 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 DETERGENTE ENZIMÁTICO, COMPOSIÇÃO:A BASE 
DE AMILASE, PROTEASE, LIPASE E CARBOIDRASE, 
BR:0328078  

PROLINK FSC 30 R$ 
16,80 

R$ 
504,00 

 
 
Doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

 1 - A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de materiais de 
consumo hospitalar necessários ao abastecimento das Unidades de Saúde e Hospital Municipal de Bom 
Sucesso, para o período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência constante no Anexo I, deste Edital. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

3.1 - A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras do Departamento de Administração, 
no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO 
 

4.1 – A entrega do objeto da presente licitação será efetuada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
após a solicitação da Secretaria Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do Executivo 
Municipal, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias, localizada na Praça Paraná, n° 77 – 
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Centro – Telefone: (43) 3442-1460, cujos pedidos serão efetuados de conformidade com as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde.  

4.2 - O prazo de validade dos produtos não deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar 
da data da entrega do produto, e com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data 
de fabricação. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.4 - O produto, objeto desta licitação deverá ser de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, 
quando possível, às normas técnicas, controle de qualidade e atender estritamente as descrições dos itens 
constantes no Anexo I. 

5.5 Quando o produto ofertado for considerado de qualidade ruim, que não atenda ao desempenho 
e qualidade esperados e desejados pela Administração, poderá ser cancelado mesmo após a assinatura da Ata de 
Registro de Preços; 

5.6 A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados e não os atender 
de acordo com este Edital, incorrerá nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 
5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
d) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação 

e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido 
em caráter definitivo; 

e) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
f) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas nas propostas, devendo a sua 
substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.5 abaixo. 

 
5.5 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de 

recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 01 (um) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Contratante, no prazo máximo de 01 (um) dia, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de 
Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 

pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 

licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
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7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis 
de recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da 
Lei 8.666/93 e no artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/2013, da seguinte forma:  

 
7.1.1 – O preço poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos mesmos, cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores.  

 
7.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.  

 
7.1.3 – Frustrada a negociação com o primeiro colocado, o Município de Bom Sucesso, 

 convocará os demais fornecedores classificados, respeitando as condições de execução dos serviços 
ou as aquisições, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço, hipótese em que poderá 
ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado.  

 
7.1.4 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder honrar o compromisso, o órgão gerenciador poderá, 
frustradas as negociações:  

7.1.4.1 – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e  

7.1.4.2 – Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 

7.1.5 – Não havendo êxito nas negociações o órgão gerenciador procederá à revogação do(s) 
item(s) em questão, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa para a Administração.  

 
7.1.6 – Em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos 

do contratado e a remuneração por parte deste município, poderá o contratado solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal ao município, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega 
completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá 
ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.  

 
7.1.7 – Para solicitação do reequilíbrio econômico financeiro, o licitante deverá adotar o seguinte 

procedimento:  
 

7.1.7.1 – Apresentar requerimento de reequilíbrio endereçado ao Departamento de Licitações 
contendo as seguintes informações:  
a) Número do Processo Administrativo a que se refere;  
b) Número do Contrato ou da Ata de Registro de Preços a que se refere;  
c) Item(s) da licitação para o(s) qual(is) é solicitado reequilíbrio de preço;  
d) Vigência do Contrato ou da Ata de Registro de Preços;  
e)Preço(s) cotado(s) pela empresa no processo licitatório;  
f) Índice (%) solicitado no reequilíbrio do preço por item; e  
g) Justificativa do desequilíbrio contratual. 
  

7.1.7.2 – A comprovação do desequilíbrio contratual deverá ser realizada através da apresentação 
dos seguintes documentos:  
a) Cópia de notas fiscais de compra do produto, sendo uma com data próxima a data de elaboração 
da proposta (no máximo dois meses) e outra com data próxima a data de solicitação de reequilíbrio. 
As notas deverão ser referentes ao mesmo produto, ambas com quantidades semelhantes e 
preferencialmente do mesmo fornecedor;  
b) Planilha detalhada contendo todos os custos envolvidos no fornecimento do item;  
c) No caso de produtos de fabricação própria, ou de prestação serviços, deverá ainda ser apresentada 
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planilha de composição de custos, demonstrando as alterações ocorridas;  
d) Com a finalidade de complementar os documentos citados acima, podem ser encaminhados, 
pesquisas oficiais, nas quais estejam demonstradas variações no valor do item, e/ou índices oficiais de 
variação do preço do item; e  
e) Não serão aceitos orçamentos como documento de comprovação de variação no preço.  

7.1.7.3 – Somente serão consideradas as solicitações, nas quais fique comprovada que o 
desequilíbrio contratual se deu em virtude da ocorrência de pelo menos uma das hipóteses exigidas 
na alínea “a” do inciso I do art. 65 da Lei 8.666/93.  
 

7.1.8 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado à época vigente. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Bom Sucesso), 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 8.666/93, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública 
que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, após a efetiva entrega/execução do objeto, mediante 
apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e Prova 
de Regularidade Relativa à Fazenda Federal e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais.  

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, 

não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.  
 
9.3 – O Município de Bom Sucesso poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.  
 
9.4 – O Município de Bom Sucesso fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá 

a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.  
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor 

devido pelo Município de Bom Sucesso poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC/IBGE.  

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

i) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;  

j) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração;  
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k) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 
vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento;  

l) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem 
impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem 
prejuízo das demais disposições do CDC;  

m) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato;  

n) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, 
bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega;  

o) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRONICO - REGISTRO 
DE PREÇOS Nº. 4/2022, que deu origem ao presente instrumento;  

p) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao 
fornecimento do objeto. 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

h) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro 
de Preços; 

i) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados; 

j) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os 
fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

k) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 

l) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

m) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo 
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

n) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

11.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente 
designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 
execução. 

11.2 - Fica designada o(a) Sr(a). Roberta Carolina Mani inscrito(a) no CPF/MF nº 049.331.859-30, 
Secretária Municipal de saúde, para exercer a fiscalização e o acompanhamento da Ata de Registro de Preços, nos 
termos disciplinados nos Arts. 58, inciso III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
g) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
h) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
i) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
j) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
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k) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
l) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o 
descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens 
cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 
13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a licitante 

vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco 
por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso 
injustificado na entrega dos produtos. 

 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa 

prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor dos produtos não entregues.  

 
13.4 – O percentual de 10% (dez por cento) também será considerado para fins de sancionamento 

da contratada que, porventura, descumpra as obrigações da Cláusula Décima, inciso I, alíneas “h” e “i”, tendo como 
parâmetro o valor dos produtos solicitados e entregues em desconformidade. 

 
13.5 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 

respondendo por ela os pagamentos futuros, e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser 
executada judicialmente. 

 
13.6 – As multas previstas para o atraso não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 

Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante 
o Foro da Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação 
específica, a saber: 

 
09.025.10.301.0008.2.141.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.025.10.302.0008.2.156.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.025.10.304.0008.2.054.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
09.025.10.305.0008.2.051.3.3.90.30.00.00. - 1494 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO:75771261000104
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 13/06/2022 às 21:33:02

                            41 / 63



 

  
 
 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

Bom Sucesso, Segunda-Feira, 13 de Junho de 2022                                                                                          Edição Nº: 651 

42 

 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 

constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 

vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração 
de uma nova ata. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 

expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 

emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 

estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93.  
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO:75771261000104
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 13/06/2022 às 21:33:02

                            42 / 63



 

  
 
 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

Bom Sucesso, Segunda-Feira, 13 de Junho de 2022                                                                                          Edição Nº: 651 

43 

 

Bom Sucesso - PR, 06 de junho de 2022. 
 
 
 
 

_________________________________  
Prefeito Municipal 

CPF 830.903.809-78 
-47 – JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

_________________________________  
Representa Legal 

CPF 048.752.289-37 - MARCEL PEREIRA RANGEL 

  
 
 
Testemunhas: 
 
 

_________________________                                   _________________________ 
Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2022 
PREGÃO ELETRONICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2022 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 75.771.261/0001-04, com sede à Praça Paraná, 77, Centro, nesta cidade 
de Bom Sucesso – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, José Roberto da Silva, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 5.197.566-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 830.903.809-78, residente e domiciliado nesta 
cidade de Bom Sucesso - PR e, de outro lado, a empresa:  
JOSIMAR DE JESUS VITOR DO NASCIMENTO MEI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
42.575.880/0001-74, com sede na Comunidade Encruzilhada, Zona Rural, casa, CEP 84130-000 , Palmeira (PR), neste 
ato representada pelo Sr. Josimar de Jesus Vitor do Nascimento, portador da CI/RG nº 9546753-9 SSP/PR e inscrito 
no CPF/MF nº 049.398.289-21, residente e domiciliado  Comunidade Encruzilhada, Zona Rural, casa, CEP 84130-000 
, Palmeira (PR), com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 

Lote Quant. Unidade Descrição Marca/Espec. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

3 1000 UNID Apontadores lápis, material 
plástico, pequeno, 1 furo, 
cor variada, lâmina em aço 
Leo&Leo 

Leo&Leo R$0,19 190,00 

6 600 UNID Borrachas de papelaria 
para lapis e grafite, formato 
retangular, numero 20, cor 
branca Leo&Leo 

Leo&Leo R$0,41 246,00 

7 600 UNID Borrachas de papelaria 
para lapis e grafite, formato 
retangular, numero 40, cor 
branca Leo&Leo 

Leo&Leo R$0,22 132,00 

18 1500 UNID Caneta esferográfica, 
material plastico, formato 
corpo cilindrico, material 
ponta plastico com esfera 
de tungstenio, escrita 
grossa, cor azul. BIC 

BIC R$0,37 555,00 

23 150 UNID CANETINHA 
HIDROGRÁFICA 
LAVAVEL COM 12 CORES 
Leo&Leo 

Leo&Leo R$4,31 646,50 

26 25 CX Clip nº03, material metal, 
Caixa 500 gramas Bacchi 

Bacchi R$10,52 263,00 

30 50 UNID Cola colorida com gliter 
com bico aplicador, com 6 
unidades Leoarte 

Leoarte R$5,63 281,50 

51 50 UNID Grampeador capacidade p/ 
25 fls, para grampos 26/6 
tam. Grande corpo em 
metal JOCAR OFFICE 

JOCAR OFFICE R$14,81 740,50 

57 2500 UNID Lápis preto nº 02 (hb), 
apontado 1ª qualidade, com 
comprimento mínimo de 18 
cm de comprimento e de 
fabricação brasileira 
Leo&Leo 

Leo&Leo R$0,27 675,00 

61 100 UNID Marcador p/ retroprojetor Jocar Office R$2,48 248,00 
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1.0mm, tinta permanente, a 
base de alcool, cor preta 
Jocar Office 

64 300 UNID PAPEL CELOFANE, 
MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 
70X90CM Cromus 

Cromus R$1,07 321,00 

66 300 UNID Papel cartão, fosco 50x70 
cm, cores variadas VMP 

VMP R$1,22 366,00 

80 100 UNID Pasta plástica com aba e 
elástico, espessura de 2 
cm, várias cores Polibras 

Polibras R$3,59 359,00 

81 100 UNID Pasta plástica com aba e 
elástico, espessura de 4 
cm, várias cores Polibras 

Polibras R$3,99 399,00 

82 10 CX Percevejo latonado caixa c/ 
100 unidades Jocar Office 

Jocar Office R$2,33 23,30 

89 100 UNID Pistola para aplicação de 
cola em bastão para refil 
grosso Sertic 

Sertic R$18,00 1.800,00 

98 10 UNID Tesoura de picotar 15cm 
Leo&Leo 

Leo&Leo R$9,00 90,00 

102 20 UNID Tinta p/ carimbo 42 ml 
cores preto e azul Pilot 

Pilot R$6,00 120,00 

 
 
Valor da Ata: R$ 7.455,80 (sete mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta centavos) 
ta centavos) 
 
Doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

 1 - A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para Aquisição de material de 
expediente destinados a manutenção do departamento de educação do município de Bom Sucesso, conforme 
Termo de Referência constante no Anexo I, deste Edital. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

3.1 - A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras do Departamento de Administração, 
no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO 
 

4.1 – A entrega do objeto será de FORMA PARCELADA e no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
após a solicitação da Secretaria Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do Executivo 
Municipal, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias, localizada na Praça Paraná, n° 77 – 
Centro – Telefone: (43) 3442-1460. 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO:75771261000104
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 13/06/2022 às 21:33:02

                            45 / 63



 

  
 
 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

Bom Sucesso, Segunda-Feira, 13 de Junho de 2022                                                                                          Edição Nº: 651 

46 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – Os produtos deverão ser de procedência nacional e de excelente qualidade. Deverão ter garantia quanto 
a defeitos de fábrica e obedecerem às exigências e normas de fabricação e de comercialização instituídas pela ABNT 
e/ou pelas respectivas Agências/órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, estritamente, as descrições 
dos itens constantes no Anexo I.  

      5.2 A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados e não os atender de acordo 
com este Edital, incorrerá nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 

 
            5.3 – Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do produto 
deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre características, marca, 
modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de validade, origem e outros, devendo 
obedecer às regulamentações de órgãos normatizadores e fiscalizadores, tais como: INMETRO, ABNT ou NBR, 
conforme o caso. 

 
5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
g) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação 

e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido 
em caráter definitivo; 

h) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
i) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas nas propostas, devendo a sua 
substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 abaixo. 

 
5.5 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de 

recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 01 (um) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Contratante, no prazo máximo de 01 (um) dia, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de 
Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 

pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 

licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis 
de recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da 
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Lei 8.666/93 e no artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/2013, da seguinte forma:  
 

7.1.1 – O preço poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos mesmos, cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores.  

 
7.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.  

 
7.1.3 – Frustrada a negociação com o primeiro colocado, o Município de Bom Sucesso, convocará 

os demais fornecedores classificados, respeitando as condições de execução dos serviços ou as aquisições, os preços 
e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço, hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de 
classificação das empresas com preço registrado.  

 
7.1.4 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder honrar o compromisso, o órgão gerenciador poderá, 
frustradas as negociações:  

7.1.4.1 – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e  

7.1.4.2 – Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 

7.1.5 – Não havendo êxito nas negociações o órgão gerenciador procederá à revogação do(s) 
item(s) em questão, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa para a Administração.  

 
7.1.6 – Em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos 

do contratado e a remuneração por parte deste município, poderá o contratado solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal ao município, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega 
completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá 
ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.  

 
7.1.7 – Para solicitação do reequilíbrio econômico financeiro, o licitante deverá adotar o seguinte 

procedimento:  
 

7.1.7.1 – Apresentar requerimento de reequilíbrio endereçado ao Departamento de Licitações 
contendo as seguintes informações:  
a) Número do Processo Administrativo a que se refere;  
b) Número do Contrato ou da Ata de Registro de Preços a que se refere;  
c) Item(s) da licitação para o(s) qual(is) é solicitado reequilíbrio de preço;  
d) Vigência do Contrato ou da Ata de Registro de Preços;  
e)Preço(s) cotado(s) pela empresa no processo licitatório;  
f) Índice (%) solicitado no reequilíbrio do preço por item; e  
g) Justificativa do desequilíbrio contratual. 
  

7.1.7.2 – A comprovação do desequilíbrio contratual deverá ser realizada através da apresentação 
dos seguintes documentos:  
a) Cópia de notas fiscais de compra do produto, sendo uma com data próxima a data de elaboração 
da proposta (no máximo dois meses) e outra com data próxima a data de solicitação de reequilíbrio. 
As notas deverão ser referentes ao mesmo produto, ambas com quantidades semelhantes e 
preferencialmente do mesmo fornecedor;  
b) Planilha detalhada contendo todos os custos envolvidos no fornecimento do item;  
c) No caso de produtos de fabricação própria, ou de prestação serviços, deverá ainda ser apresentada 
planilha de composição de custos, demonstrando as alterações ocorridas;  
d) Com a finalidade de complementar os documentos citados acima, podem ser encaminhados, 
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pesquisas oficiais, nas quais estejam demonstradas variações no valor do item, e/ou índices oficiais de 
variação do preço do item; e  
e) Não serão aceitos orçamentos como documento de comprovação de variação no preço.  

7.1.7.3 – Somente serão consideradas as solicitações, nas quais fique comprovada que o 
desequilíbrio contratual se deu em virtude da ocorrência de pelo menos uma das hipóteses exigidas 
na alínea “a” do inciso I do art. 65 da Lei 8.666/93.  
 

7.1.8 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado à época vigente. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Bom Sucesso), 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 8.666/93, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública 
que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega/execução do objeto, 
mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade 
e Prova de Regularidade Relativa à Fazenda Federal e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.  

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, 

não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.  
 
9.3 – O Município de Bom Sucesso poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.  
 
9.4 – O Município de Bom Sucesso fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá 

a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.  
 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor 

devido pelo Município de Bom Sucesso poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC/IBGE.  

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

q) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;  

r) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração;  
s) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 

vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento;  

t) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem 
impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem 
prejuízo das demais disposições do CDC;  

u) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato;  

v) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, 
bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega;  

w) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRONICO - REGISTRO 
DE PREÇOS Nº. 6/2022, que deu origem ao presente instrumento;  

x) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao 
fornecimento do objeto. 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

o) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro 
de Preços; 

p) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados; 

q) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os 
fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

r) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 

s) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

t) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo 
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

u) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

11.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente 
designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 
execução. 

11.2 - Fica designada o(a) Sr(a). RONITA APARECIDA DE CARVALHO, SECRETÁRIA DA 
EDUCAÇÃO, inscrito(a) no CPF/MF nº 859.866.319-00 para exercer a fiscalização e o acompanhamento da Ata de 
Registro de Preços, nos termos disciplinados nos Arts. 58, inciso III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
m) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
n) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
o) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
p) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
q) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
r) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o 
descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens 
cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 
13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a licitante 

vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco 
por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso 
injustificado na entrega dos produtos. 

 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa 

prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor dos produtos não entregues.  

 
13.4 – O percentual de 10% (dez por cento) também será considerado para fins de sancionamento 

da contratada que, porventura, descumpra as obrigações da Cláusula Décima, inciso I, alíneas “h” e “i”, tendo como 
parâmetro o valor dos produtos solicitados e entregues em desconformidade. 

 
13.5 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 

respondendo por ela os pagamentos futuros, e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser 
executada judicialmente. 

 
13.6 – As multas previstas para o atraso não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 

Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante 
o Foro da Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação 
específica, a saber: 

 
07.022.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.022.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.022.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.036.12.365.0027.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.036.12.365.0027.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 

constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 

vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração 
de uma nova ata. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 

expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 

emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 

estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93.  
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
Bom Sucesso - PR, 10 de junho de 2022. 
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______________________________________ 
830.903.809-78 - JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

(Prefeito em exercício) 
 
 

_____________________________________ 
049.398.289-21 - Josimar de Jesus Vitor do 

Nascimento 
(Representante Legal) 

 
Testemunhas: 

 
 
 

_________________________                                   _________________________ 
Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2022 
PREGÃO ELETRONICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2022 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 75.771.261/0001-04, com sede à Praça Paraná, 77, Centro, nesta cidade 
de Bom Sucesso – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, José Roberto da Silva, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 5.197.566-9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 830.903.809-78, residente e domiciliado nesta 
cidade de Bom Sucesso - PR e, de outro lado, a empresa:  
PRIMUS MAGAZINE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 42.165.422/0001-67, com sede 
Rua Alcemiro Luciano nº633, quadra 20, lote 32, Vila Garcia, Paranaguá - PR CEP 83.218-160, neste ato representada 
pelo Sr. Daiana Bezerra Pereira Martins, portador da CNH nº 04307781437 Detran/PR e inscrito no CPF/MF nº 
047.572.759-27, residente e domiciliado Rua Ema nº 862, bairro Califórnia, Araucária – PR CEP 83706-480, com os 
preços dos itens abaixo relacionados:  
 

Lote Quant. Unidade Descrição Marca/Espec. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

11 1000 UNID CADERNO 
BROCHURA 
CAPA 
FLEXIVEL, 96 
FOLHAS 
MEDINDO 
275MM X 200MM 
Foroni 

Foroni R$ 4,49 4.490,00 

17 100 UNID Caixa arquivo 
morto polionda, 
medindo 350 x 
130 x 250mm 
Polibras 

Polibras R$ 5,54 554,00 

42 200 UNID FITA ADESIVA 
CREPE 48MM X 
50M Adelbras 

Adelbras R$ 10,10 2.020,00 

43 100 UNID Fita adesiva 
transparente 
12mmx40mm, 
Cor incolor. 
Adelbras 

Adelbras R$ 1,14 114,00 

44 300 UNID Fita adesiva 
transparente, 
largura 48mm, 
tamanho 45m 
Adelbras 

Adelbras R$ 4,18 1.254,00 

 
Valor da Ata: R$ 8.432,00 (oito mil, quatrocentos e trinta e dois reais) 
 
Doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

 1 - A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para Aquisição de material de 
expediente destinados a manutenção do departamento de educação do município de Bom Sucesso., conforme 
Termo de Referência constante no Anexo I, deste Edital. 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO:75771261000104
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 13/06/2022 às 21:33:02

                            53 / 63



 

  
 
 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
dE 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1553/2017 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO - PR 

Bom Sucesso, Segunda-Feira, 13 de Junho de 2022                                                                                          Edição Nº: 651 

54 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

3.1 - A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras do Departamento de Administração, 
no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO 
 
 4.1 – A entrega do objeto será de FORMA PARCELADA e no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após 
a solicitação da Secretaria Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do Executivo 
Municipal, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias, localizada na Praça Paraná, n° 77 – 
Centro – Telefone: (43) 3442-1460. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1 – Os produtos deverão ser de procedência nacional e de excelente qualidade. Deverão ter garantia 
quanto a defeitos de fábrica e obedecerem às exigências e normas de fabricação e de comercialização 
instituídas pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/órgãos Oficiais reguladores e fiscalizadores e, atender, 
estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I.  

 
        5.2 A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados e não os atender de 

acordo com este Edital, incorrerá nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002. 
 

             5.3 – Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei nº 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do 
produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa, sobre características, marca, 
modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, prazo de validade, origem e outros, devendo 
obedecer às regulamentações de órgãos normalizadores e fiscalizadores, tais como: INMETRO, ABNT ou NBR, 
conforme o caso. 

 
5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
j) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação 

e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido 
em caráter definitivo; 

k) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
l) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das 

constantes no ANEXO I e das MARCAS apresentadas nas propostas, devendo a sua 
substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 abaixo. 

 
5.5 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de 

recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 01 (um) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
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indicação da Contratante, no prazo máximo de 01 (um) dia, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de 
Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para 

pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 

licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis 
de recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da 
Lei 8.666/93 e no artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/2013, da seguinte forma:  

 
7.1.1 – O preço poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos mesmos, cabendo ao órgão gerenciador promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores.  

 
7.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.  

 
7.1.3 – Frustrada a negociação com o primeiro colocado, o Município de Bom Sucesso, 

 convocará os demais fornecedores classificados, respeitando as condições de execução dos serviços 
ou as aquisições, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço, hipótese em que poderá 
ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado.  

 
7.1.4 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder honrar o compromisso, o órgão gerenciador poderá, 
frustradas as negociações:  

7.1.4.1 – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e  

7.1.4.2 – Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  
 

7.1.5 – Não havendo êxito nas negociações o órgão gerenciador procederá à revogação do(s) 
item(s) em questão, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa para a Administração.  

 
7.1.6 – Em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos 

do contratado e a remuneração por parte deste município, poderá o contratado solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal ao município, instruída com documentos que comprovem a procedência do 
pedido. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega 
completa da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá 
ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor.  

 
7.1.7 – Para solicitação do reequilíbrio econômico financeiro, o licitante deverá adotar o seguinte 

procedimento:  
 

7.1.7.1 – Apresentar requerimento de reequilíbrio endereçado ao Departamento de Licitações 
contendo as seguintes informações:  
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a) Número do Processo Administrativo a que se refere;  
b) Número do Contrato ou da Ata de Registro de Preços a que se refere;  
c) Item(s) da licitação para o(s) qual(is) é solicitado reequilíbrio de preço;  
d) Vigência do Contrato ou da Ata de Registro de Preços;  
e)Preço(s) cotado(s) pela empresa no processo licitatório;  
f) Índice (%) solicitado no reequilíbrio do preço por item; e  
g) Justificativa do desequilíbrio contratual. 
  

7.1.7.2 – A comprovação do desequilíbrio contratual deverá ser realizada através da apresentação 
dos seguintes documentos:  
a) Cópia de notas fiscais de compra do produto, sendo uma com data próxima a data de elaboração 
da proposta (no máximo dois meses) e outra com data próxima a data de solicitação de reequilíbrio. 
As notas deverão ser referentes ao mesmo produto, ambas com quantidades semelhantes e 
preferencialmente do mesmo fornecedor;  
b) Planilha detalhada contendo todos os custos envolvidos no fornecimento do item;  
c) No caso de produtos de fabricação própria, ou de prestação serviços, deverá ainda ser apresentada 
planilha de composição de custos, demonstrando as alterações ocorridas;  
d) Com a finalidade de complementar os documentos citados acima, podem ser encaminhados, 
pesquisas oficiais, nas quais estejam demonstradas variações no valor do item, e/ou índices oficiais de 
variação do preço do item; e  
e) Não serão aceitos orçamentos como documento de comprovação de variação no preço.  

7.1.7.3 – Somente serão consideradas as solicitações, nas quais fique comprovada que o 
desequilíbrio contratual se deu em virtude da ocorrência de pelo menos uma das hipóteses exigidas 
na alínea “a” do inciso I do art. 65 da Lei 8.666/93.  
 

7.1.8 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado à época vigente. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Bom Sucesso), 
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 8.666/93, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública 
que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 
 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega/execução do objeto, 
mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade 
e Prova de Regularidade Relativa à Fazenda Federal e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.  

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, 

não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.  
 
9.3 – O Município de Bom Sucesso poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.  
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9.4 – O Município de Bom Sucesso fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá 
a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei.  

 
9.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor 

devido pelo Município de Bom Sucesso poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de 
acordo com a variação do INPC/IBGE.  

 
9.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

y) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado;  

z) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração;  
aa) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 

vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento;  

bb) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem 
impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem 
prejuízo das demais disposições do CDC;  

cc) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato;  

dd) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, 
bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega;  

ee) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRONICO - REGISTRO 
DE PREÇOS Nº. 6/2022, que deu origem ao presente instrumento;  

ff) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao 
fornecimento do objeto. 
 

II – Do Órgão Gerenciador: 
 

v) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro 
de Preços; 

w) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 
devidos, nos prazos determinados; 

x) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os 
fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

y) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 

z) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

aa) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo 
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

bb) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
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11.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente 
designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua 
execução. 

11.2 - Fica designada o(a) Sr(a). RONITA APARECIDA DE CARVALHO, SECRETÁRIA DA 
EDUCAÇÃO, inscrito(a) no CPF/MF nº 859.866.319-00 para exercer a fiscalização e o acompanhamento da Ata de 
Registro de Preços, nos termos disciplinados nos Arts. 58, inciso III e 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 
s) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
t) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
u) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
v) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
w) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
x) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar 
a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o 
descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens 
cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 
13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a licitante 

vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco 
por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso 
injustificado na entrega dos produtos. 

 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa 

prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor dos produtos não entregues.  

 
13.4 – O percentual de 10% (dez por cento) também será considerado para fins de sancionamento 

da contratada que, porventura, descumpra as obrigações da Cláusula Décima, inciso I, alíneas “h” e “i”, tendo como 
parâmetro o valor dos produtos solicitados e entregues em desconformidade. 

 
13.5 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 

respondendo por ela os pagamentos futuros, e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser 
executada judicialmente. 

 
13.6 – As multas previstas para o atraso não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 

Consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante 
o Foro da Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação 
específica, a saber: 

 
07.022.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.022.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.022.12.361.0010.2.035.3.3.90.30.00.00. - 1107 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.036.12.365.0027.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1103 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.036.12.365.0027.2.039.3.3.90.30.00.00. - 1104 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência 

constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e 
condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
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17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração 
de uma nova ata. 

17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição 
expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da 

emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 

estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93.  
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
Bom Sucesso - PR, 10 de junho de 2022. 
 
 
 
 

______________________________________ 
830.903.809-78 - JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

(Prefeito em exercicício) 
 

_____________________________________ 
047.572.759-27 - Daiana Bezerra Pereira Martins 

(Representante Legal) 

 
Testemunhas: 
 
 
 

_________________________                                   _________________________ 
Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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EXTRATO CONTRATO Nº 038/2022 
 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Sucesso - PR  
CONTRATADA: COPPINI & CIA LTDA – EPP, CNPJ nº 08.729.009/0001-40 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SISTEMA PARA CÁLCULOS DE APOSENTADORIA E PENSÕES SICAP WEB. 
VALOR: R$ R$ 4.420,00 (quatro mil e quatrocentos e vinte reais) 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  
FUNDAMENTO: Inexigibilidade nº. 008/2022- Lei Federal 8.666/93 e Alterações Posteriores. 
ASSINATURA: 09 de junho de 2022. 
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PORTARIA Nº-153/2022. 
 

DATA:  10 de junho de 2022. 
 
 

                                                                                            -licença tratamento saúde- 
 
    O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, Estado do 
Paraná, Senhor José Roberto da Silva, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,  
resolve: 
 

R A T I F I C A R 
 

  
Art.1º- Ratifica o Ato da Câmara Municipal nº-004/2022 de   17/05/22 publicado em 

18/05/22 na Editora Tribuna do Norte- Edição 9265 página B 2,  para fins de conceder ao senhor Raimundo 
Severiano de Almeida- Prefeito Municipal, matrícula nº-900005 LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE em 
conformidade com o contido  na Seção III- das Licenças- Artigo 47 , § 1º,  inciso II da Lei Orgânica Municipal, 
no período de 17/05/22 a 30/06/22. 

 
Art.2º- Esta Portaria entra em vigor  na data de sua    publicação, com efeitos 

retroativos a 17/05/22. 
 

    Art.3º- Registre-se e Publique-se. 
  
    Paço Municipal, 10 de junho de 2022. 
 
 
 
 

José Roberto da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 10/2022 
 

RATIFICAÇÃO 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE          SERVIÇOS NA(S) MODALIDADE(S) 
OFICINA DE CAPACITAÇÃO EM ENGENHARIA DE CUSTOS. A SEREM REALIZADOS PELA CAIXA, conforme 
demanda apresentada pelo Município de Bom Sucesso – PR. 
 
Considerando as informações, documentos e parecer da Procuradoria Geral do Município contida no Processo 
Administrativo n° 34/2022, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 10/2022, em favor da empresa CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ: 00.360.305/0001-04, com o valor global de R$ 3.420,00 (três mil, 
quatrocentos e vinte reais),                                                  com fundamento no inciso II, do Art. 25 da Lei 8.666/93. 
 
Com efeito, Ratifico, a Inexigibilidade de Licitação n° 10/2022, ficando Adjudicado o resultado proferido pela 
Comissão Permanente de Licitação, para a contratação do objeto supramencionado. Autorizo a despesa e a emissão 
de Nota de Empenho. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 13 de junho de 2022. 
 
 
 
 

                                      
JOSÉ ROBERTO DA SILVA  

Prefeito Municipal em Exercício 
 
 

                                 
 
 
    
 

 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE BOM SUCESSO:75771261000104
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 13/06/2022 às 21:33:02

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                            63 / 63

http://www.tcpdf.org

		2022-06-13T21:33:02-0300




